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MINUTA DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 

 

Este TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO (“Termo”) é celebrado entre as Partes abaixo 

qualificadas: 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

03.643.856/0001-73, com sede em Belo Horizonte – Minas Gerais, à rua Tupinambás, n° 956, bairro 

Centro, CEP 30.120.906, neste ato legalmente representado pelo 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, na condição de XXXXXXXXXXXX e, 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, 

neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF 

sob o nº XXXXXXXXXXX, na qualidade de RECEPTORA, estabelecem o que se segue: 

 

CONSIDERANDO ter sido acordado entre as Partes que os serviços objeto do Contrato/Pedido ao 

Fornecedor-PAF nº____________________ serão prestados com caráter confidencial. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES 

 

Para os fins deste instrumento, entende-se por: 

 

1.1. Informações: os dados, os documentos e os materiais que lhe sejam pertinentes, inclusive know how, 

bancos de dados, marcas e imagens ou representações gráficas. 

 

1.2. Informações Confidenciais: todas e quaisquer informações fornecidas, comunicadas ou reveladas 

pela REVELADORA à RECEPTORA, cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possa acarretar 

danos à REVELADORA, independentemente do meio ou forma de transmissão, aplicável inclusive a 

marcas e imagens ou representações gráficas. 

 

1.3. Tratamento: significa a consulta, produção, transmissão, conservação, alteração, utilização, acesso e 

eliminação de informações. 

 

1.4. Sigilo: proteção contra o tratamento não autorizado de informações confidenciais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste Termo é disciplinar as condições para a revelação e segurança de informações 

confidenciais fornecidas pela REVELADORA à RECEPTORA para uso exclusivo no objeto do 

Contrato/Pedido ao Fornecedor nº _______________________, cujo objeto é a elaboração de Laudo de 

Avaliação para determinar o valor venal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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2.2. A despeito da assinatura do presente Termo, a REVELADORA permanecerá completamente livre 

para, a seu exclusivo critério, revelar ou não informações confidenciais à RECEPTORA, e que, caso 

sejam reveladas tais informações, sejam subordinadas aos ditames do presente Termo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
 

3.1. A RECEPTORA se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer 

informação, dados, sistemas, dentre outros, que venha ter acesso, a partir da data de assinatura do 

presente Termo.  

 

3.2. As estipulações e obrigações constantes do presente Termo serão aplicadas a todo e qualquer 

entendimento mantido entre as Partes, oral ou escrito, bem como a qualquer informação que seja 

revelada à RECEPTORA.  

 

3.3. Deverá ser considerada como Informação Confidencial, toda e qualquer informação escrita ou oral 

disponibilizada pela REVELADORA à RECEPTORA, contendo ela, ou não, a expressão 

“CONFIDENCIAL”. Para os fins do presente instrumento, além do descrito na Cláusula Primeira, o 

conceito de Informação Confidencial abrangerá toda informação escrita, verbal ou de qualquer outro 

modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, planos de 

negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de 

parceiros, revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas, 

invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros, a que a 

RECEPTORA venha ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiadas durante e em razão das 

reuniões e tratativas realizadas com a REVELADORA. 

 

3.4. Compromete-se, assim, a RECEPTORA, a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, 

em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados 

e/ou prepostos faça uso dessas Informações Confidenciais de forma diversa do disposto no presente 

instrumento. 

 

3.5. A RECEPTORA deve cuidar para que as Informações Confidenciais fiquem restritas ao 

conhecimento dos diretores, empregados e/ou prepostos que estejam diretamente envolvidos nas 

discussões, análises, reuniões e negócios, devendo cientificá-los da existência deste instrumento e da 

natureza confidencial destas informações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 

 

4.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento não serão aplicadas a nenhuma 

informação que: 

4.1.1. Seja comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto 

se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão da RECEPTORA; 

4.1.2. Já esteja em poder da RECEPTORA, como resultado de sua própria pesquisa, contanto que ela 

possa comprovar esse fato; 

4.1.3. Tenha sido comprovada e legitimamente recebida de terceiros, estranhos ao presente instrumento 

sem violação de obrigação legal e/ou obrigação de sigilo eventualmente assumida; 
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4.1.4. Seja revelada em razão de requisição ou ordem judicial ou outra determinação válida do Poder 

Público, sendo que nesse caso deve haver a comunicação imediata à REVELADORA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

5.1. A RECEPTORA se compromete e se obriga a utilizar a Informação Confidencial revelada pela 

REVELADORA exclusivamente para o propósito avençado entre as Partes, conforme item 2.1 da 

Cláusula Segunda deste, mantendo sempre estrito sigilo acerca de tais informações.  

 

5.2. A RECEPTORA se compromete a não efetuar qualquer cópia da Informação Confidencial sem o 

consentimento prévio e formal da REVELADORA. 

 

5.3. O consentimento mencionado no item 5.2 supra, entretanto, será dispensado para cópias, 

reproduções ou duplicações para uso interno, para os fins acima referidos, pelos seus diretores, 

empregados e/ou prepostos que necessitem conhecer tal informação, para os objetivos deste Termo, 

conforme cláusulas abaixo.  

 

5.4. A RECEPTORA compromete-se a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da 

existência deste Termo e da natureza confidencial destas informações. 

 

5.5. A RECEPTORA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação 

confidencial da REVELADORA, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se 

devidamente autorizado por escrito pela REVELADORA.  

 

5.6. A RECEPTORA tomará as medidas cabíveis, na mesma proporção em que tomaria para proteger 

suas próprias Informações Confidenciais, a fim de manter as Informações Confidenciais em sigilo. 

 

5.7. A RECEPTORA compromete-se a não conferir tratamento às referidas Informações Confidenciais 

em benefício próprio ou de terceiros, para qualquer finalidade. 

 

5.8. A RECEPTORA compromete-se limitar a divulgação das Informações Confidenciais recebidas nos 

termos deste Termo a pessoas dentro de sua organização ou a seus prestadores de serviço, que no 

desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las. 

 

5.9. A RECEPTORA garante que seus empregados e consultores darão cumprimento a todas as 

disposições do presente Termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

 

6.1. Todas as informações confidenciais reveladas pela REVELADORA à RECEPTORA permanecem 

como propriedade exclusiva da REVELADORA, devendo a esta retornar imediatamente assim que por 

ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE CONFIDENCIALIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 

 

7.1. O presente instrumento tem natureza irrevogável e irretratável, e vigorará enquanto perdurarem as 

negociações, contratos e/ou transferências de Informações Confidenciais entre as Partes, gerando efeitos 

e obrigações quanto ao sigilo e confidencialidade destes por prazo indeterminado, sem considerar a 

extensão ou duração da relação de negócios entre as Partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 

8.1. A quebra do sigilo profissional pela RECEPTORA, devidamente comprovada, sem autorização 

expressa da REVELADORA, implicará no direito da REVELADORA em rescindir qualquer contrato 

firmado entre as Partes, sem qualquer ônus; e ainda na aplicação das seguintes sanções:  

I - Multa Penal de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do referido contrato, sem prejuízo das 

perdas e danos diretos cabíveis, inclusive as de ordem moral ou concorrencial, bem como as de 

responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou 

administrativo. 

II - Suspensão temporária de licitar ou contratar com o Sesc, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O presente instrumento constitui acordo entre as Partes, relativamente ao tratamento de Informações 

Confidenciais, aplicando-se a todos os contratos, serviços, acordos, promessas, propostas, declarações, 

entendimentos e negociações anteriores ou posteriores, escritas ou verbais, empreendidas pelas Partes, 

sejam estas ações feitas direta ou indiretamente, em conjunto ou separadamente. 

 

9.2. Surgindo divergências quanto a interpretação do pactuado no presente Termo ou quanto a execução 

das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as Partes 

tais divergências, de acordo com os princípios da boa fé, equidade, razoabilidade e da economicidade e, 

preencherão as lacunas com estipulações que, presumivelmente, teriam correspondido à vontade das 

Partes na respectiva ocasião. 

 

9.3. O disposto no presente Termo de Confidencialidade prevalecerá, sempre, em caso de dúvida, e salvo 

expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 

conexos firmados entre as partes, no presente ou no futuro, quanto ao sigilo de informações 

confidenciais, tal como aqui definidas. 

 

9.4. A omissão ou tolerância da REVELADORA em exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste Termo, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que podem ser 

exercidos a qualquer tempo. 

 

9.5. O presente instrumento substitui todo e qualquer entendimento ou documentos anteriores à sua 

assinatura atinente ao seu objeto. 

 

9.6. Qualquer modificação do presente instrumento só será válida por escrito, mediante Instrumento de 

Aditamento assinado pelos representantes legais de todas as Partes. 
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9.7. Nenhuma Parte poderá ceder e/ou transferir o presente Termo, sem o consentimento prévio e por 

escrito da outra. 

 

9.8. As Partes elegem o foro da Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por se acharem justas e contratadas, firmam as Partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Belo Horizonte, ______ de _________________ de XXXX. 

 

 

 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO 

REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº 03.643.856/0001-73 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REVELADORA 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

RECEPTORA 
 

 

Testemunhas: 

 

 


